
FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DO PODER JUDICIÁRIO
Setor Comercial Norte - Quadra 4 - Bloco B - Ed. Varig - Torre Sul - 8º andar - Sala 803 - Bairro Asa Norte - CEP 70714-020 - Brasília - DF - www.funprespjud.com.br

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 2/2020

A FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL DO PODER JUDICIÁRIO -
FUNPRESP-JUD, sediada no SCN Quadra 4, Edifício Varig - Torre Sul, Bloco B, 8º Andar, Sala 803, Asa Norte, Brasília-DF, CEP: 70.714-
020, neste ato representada por MARCO ANTÔNIO MARTINS GARCIA, Diretor de Administração, considerando o julgamento da licitação
na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº. 002/2020, publicada no Diário Oficial da União - DOU de
25/08/2020, processo administrativo nº 00661/2020, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as
partes às normas constantes na Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em
conformidade com as disposições a seguir:
 
1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços de equipamentos de hardware, especificado(s) na Sessão 4 do Termo de Referência,
Anexo I do Edital nº. 023/2020, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

 
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:
Quadro 1: Especificações do Fornecedor e Itens Registrados

TECHNODATA COMPUTADORES LTDA
CNPJ nº. 05.312.367/0001-64

Rua 94, nº. 948, Quadra F-16, Lote 116, Setor Sul, Goiânia/GO
CEP: 74080-075

Representante: Wilson C. Almeida
Telefone: (62) 3212-5453
E-mail: licitacao@tdgyn.com.br

Item Descrição/Especificação
Unidade

de
Medida

Quantidade Valor Unitário

1 Estações de trabalho, com garantia e serviços de suporte técnico

a) Desempenho: O equipamento deverá possuir todos os componentes e características
técnicas especificadas no edital e anexo, sendo aceitos componentes e especificações
superiores; Não serão admitidas configurações e ajustes que impliquem no funcionamento
do equipamento fora as condições normais recomendadas pelo fabricante do equipamento
ou dos componentes, tais como, alterações de frequência de clock (overclock),
características de disco ou de memória, e drivers não recomendados pelo fabricante do
equipamento.
b) Placa principal: Memória tipo DDR4, permitindo a instalação de até 32 (trinta e dois)
Gigabytes, com suporte à tecnologia dual-channel; Deverá possuir pelo menos 1 (um) slot
tipo PCIe livre; Recursos DASH 1.0 (Desktop and mobile Architecture for System
Hardware) ou DMI (Desktop Management Interface) versão 2.0, CIM (Common
Information Model) versão 2.x ou superior; Sistema de detecção de intrusão de chassis,
com acionador instalado no gabinete que permita a detecção de abertura; Controladora
SATA 3 ou versão superior, integrada; Interface PCIe Gen 3 para SSD NVMe; Regulagem
da velocidade de rotação do cooler da CPU de forma automática, de acordo com a
variação de temperatura da CPU; Ser do mesmo fabricante do equipamento, ou
desenvolvida especificamente para o projeto, não sendo aceitas placas de livre
comercialização no mercado; Suportar boot por pendrive ou disco conectado a uma porta
USB.
c) Bios (Basic Input/Output System): Tipo Flash Memory, utilizando memória não volátil
e reprogramável, e compatível com os padrões ACPI 2.0 e Plug-and-Play; Lançado a
partir de 2017 e entregue na versão mais atual disponibilizada pelo fabricante; Possuir
senhas de Setup para Power On, Administrador e Disco; Permitir a inserção de código de
identificação do equipamento dentro do próprio BIOS (número do patrimônio e número
de série). Não serão aceitos BIOS com programação via software; Suporte à tecnologia de
previsão/contingenciamento de falhas de disco rígido S.M.A.R.T habilitada; Deve ser do
mesmo fabricante do equipamento ou desenvolvida especificamente para o projeto. A
comprovação do desenvolvimento exclusivo para o projeto deverá ser feita por meio de
declaração fornecida pelo fabricante do BIOS com direitos de copyright de livre edição,
dispensável no outro caso; Software embarcado no BIOS com Funções de diagnóstico de
problemas, e gerenciamento com as seguintes características: a) Permitir o teste do
equipamento, com independência do sistema operacional instalado, o software de
diagnóstico deve ser capaz de ser executado (inicializado) a partir da UEFI (Unified
Extensible Firmware Interface) ou do Firmware do equipamento através do acionamento
de tecla função (F1...F12). b) O software de diagnóstico deverá ser capaz de informar,
através de tela gráfica o fabricante e modelo do equipamento; processador; memória
RAM; firmware do equipamento; capacidade do disco rígido.

Unidade 08 R$ 6.520,00



d) Processador: Intel Core i7, oitava geração ou superior; Arquitetura 64 bits, com
extensões de virtualização e instruções SSE3; O processador deve possuir no mínimo 06
(seis) núcleos reais de processamento e suportar no mínimo 12 (doze) threads, com
suporte as instruções AES (Advanced Encryption Standard instructions) e com recurso de
overclock automático (turbo boost ou turbo core). Deve possuir clock de pelo menos de
3.2 GHz; Sistema de dissipação de calor dimensionado para a perfeita refrigeração do
processador, considerando que este esteja operando em sua capacidade máxima, pelo
período de 8 horas diárias consecutivas, em ambiente não refrigerado.
e) Memória Ram: Memória RAM tipo DDR4-2333MHz ou superior, com no mínimo 16
(dezesseis) Gigabytes, em dois módulos idênticos (de mesmo tamanho), operando em
Dual Channel.
f) Controladora de Vídeo: Interface controladora de vídeo compatível com WXGA padrão
PCI Express 16X ou superior, com capacidade para controlar 02 (dois) monitores
simultaneamente e permitir a extensão da área de trabalho, com no mínimo 1 (um)
conector do tipo DVI ou DisplayPort ou HDMI e 1 (um) conector VGA (sendo aceito
adaptador para VGA) com pelo menos 2 GB de memória de vídeo e deverá possuir
alocação dinâmica de memória. Em todos os casos, deverá possuir compatibilidade com a
tecnologia DirectX 12; Taxa de atualização de 60 Hz ou superior.
g) Interfaces: Controladora de Rede integrada à placa mãe com velocidade de
10/100/1000 Mbits/s, padrões Ethernet, Fast-Ethernet e Gigabit Ethernet, autosense, full-
duplex, plug-and-play, configurável totalmente por software, com conector padrão RJ-45
e função wakeon-lan em funcionamento e suporte a múltiplas VLANS (802.1q e 802.1x).
Não serão aceitas placas de redes externas (off board); Controladora de som com
conectores para saída na parte traseira do gabinete e com suporte para conexões de saída e
microfone na parte frontal do gabinete; No mínimo 6 (seis) interfaces USB, sendo pelo
menos 2 (duas) instaladas na parte frontal do gabinete sem a utilização de hubs ou portas
USB instaladas em adaptadores PCI, com possibilidade de desativação das portas através
do BIOS do sistema; Pelo menos 4 (quatro) das interfaces exigidas no item anterior
deverão ser do tipo USB 3.0.
h) Unidade de Dsco Rígido: Unidade de armazenamento interna SSD de capacidade de
armazenamento de pelo menos 250GB (duzentos e cinquenta gigabytes), interface tipo
NVMe PCIe Ger 3 ou superior, formato M.2.
i) Fonte de Alimentação: Fonte de alimentação, em nome do fabricante do equipamento,
tipo ATX ou BTX para corrente alternada com tensões de entrada de 100 a 240 VAC
(+/-10%), 50-60Hz, com ajuste automático, suficiente para suportar todos os dispositivos
internos na configuração máxima admitida pelo equipamento (placa principal, interfaces,
discos, memórias e demais periféricos) e que implemente PFC (Power Factor Correction)
ativo com eficiência igual ou superior a 90% independente da carga; Possuir baixo nível
de ruído conforme NBR 10152 ou ISO 7779 ou equivalente.
j) Gabinete: Gabinete preferencialmente no formato Small Form Factor. Conectores de
som para saída na parte traseira do gabinete e com suporte para conexões de saída e
microfone na parte frontal do gabinete, sendo aceito conector tipo combo; Sistema de
monitoramento de temperatura controlada pelo BIOS, adequado ao processador, fonte e
demais componentes internos ao gabinete. O fluxo do ar interno deve seguir as
orientações do fabricante do microprocessador; Botão liga/desliga e indicadores de
atividade da unidade de disco rígido e do computador ligado (power-on) na parte frontal
do gabinete; Deve permitir a abertura do equipamento e a troca de componentes internos
(disco rígido, unidade de mídia óptica, memórias e placas de expansão PCIe)
preferencialmente sem a utilização de ferramentas (Tool Less), com exceção apenas para
placas de expansão do tipo M.2, não sendo aceitas quaisquer adaptações sobre o gabinete
original. Acabamento interno composto de superfícies não cortantes; Deverá ser fornecido
auto falante interno ao gabinete capaz de reproduzir os sons gerados pelo sistema. O
mesmo deverá estar conectado diretamente a placa mãe, sem uso de adaptadores; Entrada
de ar frontal e saída de ar exclusivamente pela parte traseira; Sensor de intrusão capaz de
gravar no BIOS logs de abertura.
h) Teclado: Padrão AT do tipo estendido de 107 teclas, com todos os caracteres da língua
portuguesa e inclinação ajustável; Padrão ABNT-2 e conector compatível com a interface
para teclado fornecida para o desktop; Regulação de altura e inclinação do teclado; No
caso de fornecimento de teclas de desligamento, hibernação e espera, as mesmas devem
vir na parte superior do teclado; Deve possuir impressa a logomarca do fabricante do
microcomputador, ainda que seja de fornecedor (fabricante) distinto.
k) Mouse: Tecnologia óptica, de conformação ambidestra, com botões esquerdo, direito e
central próprio para rolagem; Resolução mínima de 800 (oitocentos) DPI ou superior,
conector compatível com a interface para mouse fornecido para o desktop; Mouse com ou
sem fio, sem o uso de adaptadores; Deve possuir impressa a logomarca do fabricante do
microcomputador, ainda que seja de fornecedor (fabricante) distinto.
l) Software, Documentação e Gerenciamento: Licença por unidade entregue com todos os
recursos para garantir atualizações de segurança gratuitas durante todo o prazo de garantia
estabelecida pelo fornecedor de hardware, do sistema operacional Microsoft Windows 10
Professional 64 bits ou versão superior; O sistema operacional deverá ser fornecido no
idioma Português BR instalado e em pleno funcionamento, e com todos os seus drivers,
além da documentação técnica em português necessária à instalação e operação do
equipamento; Deverá suportar gerenciamento remoto através de tecnologia Intel Active



Management Technology (Intel AMT) ou similar, mesmo com a máquina desligada,
apenas energizada.
m) Compatibilidade: Compatibilidade com EPEAT na categoria Gold, comprovada
através de atestados ou certidões que comprovem que o equipamento é aderente ao padrão
de eficiência energética EPEAT, emitido por instituto credenciado junto ao INMETRO.
Será admitida como comprovação também, a indicação que o equipamento consta no site
www.epeat.net na categoria Gold; O equipamento ofertado deverá constar no Microsoft
Windows Catalog. A comprovação da compatibilidade será efetuada pela apresentação do
documento Hardware Compatibility Test Report emitido especificamente para o modelo
no sistema operacional ofertado, em http://winqual.microsoft.com/hcl/default.aspx; O
equipamento deverá possuir certificação de compatibilidade com a norma IEC 60950 ou
similar emitida por instituição acreditada pelo INMETRO ou declaração de conformidade
do fabricante do equipamento, desde que o fabricante possua laboratório acreditado pelo
INMETRO ou acreditado por programa internacional de acreditação reconhecido pelo
INMETRO; O equipamento deverá apresentar compatibilidade eletromagnética e de
radiofrequência IEC 61000 ou similar comprovado através de certificado ou relatório de
avaliação de conformidade emitido por órgão credenciado pelo INMETRO ou declaração
de conformidade do fabricante do equipamento, desde que o fabricante possua laboratório
acreditado pelo INMETRO ou acreditado por programa internacional de acreditação
reconhecido pelo INMETRO; Todos os dispositivos de hardware, além de seus drivers
deverão ser compatíveis com os sistemas operacionais Windows e Linux;
Compatibilidade com o padrão DMI 2.0 (Desktop Management Interface) ou mais recente
da DMTF (Desktop Management Task Force), comprovado através de documentação
expedida pelo fabricante do equipamento.
n) Outros Requisitos: Todos os equipamentos ofertados (gabinete, monitor, teclado e
mouse) devem possuir gradações neutras das cores preta ou cinza, e manter o mesmo
padrão de cor; Deverá ser apresentado prospecto com as características técnicas de todos
os componentes do equipamento, como placa principal, processador, memória, interface
de rede, fonte de alimentação, bateria, disco rígido, unidade leitora de mídia óptica,
mouse, e teclado, incluindo especificação de marca, modelo, e outros elementos que de
forma inequívoca identifiquem e comprovem as configurações cotadas, possíveis
expansões e upgrades, através de certificados, manuais técnicos, folders e demais
literaturas técnicas editadas pelos fabricantes. Serão aceitas cópias das especificações
obtidas em sítios dos fabricantes na Internet, em que constem o respectivo endereço
eletrônico. A escolha do material a ser utilizado fica a critério do proponente; Todos os
equipamentos a serem entregues deverão ser idênticos, ou seja, todos os componentes
externos e internos de mesmos modelos e marcas dos utilizados nos equipamentos
enviados para avaliação e/ou homologação. Caso o componente não mais se encontre
disponível no mercado, admitem-se substitutos com qualidade e características idênticas
ou superiores, mediante nova homologação. Todos os cabos e conectores necessários ao
funcionamento dos equipamentos deverão ser fornecidos, com comprimento de 1,5m (um
metro de cinquenta centímetros). Cabos de conexão à rede elétrica deverão seguir o
padrão NBR-14136; 17.5. Deverá ser fornecido adaptador de fonte elétrica no padrão
novo (fêmea – NBR 14136) para o padrão antigo (macho – 2P+T); As unidades do
equipamento deverão ser entregues devidamente acondicionadas em embalagens
individuais adequadas, que utilizem preferencialmente materiais recicláveis, de forma a
garantir a máxima proteção durante o transporte e a armazenagem; Nenhum dos
equipamentos fornecidos poderá conter substâncias perigosas como mercúrio (Hg),
chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenil polibromados (PBBs),
éteres difenil-polibromados (PBDEs) em concentração acima da recomendada na diretiva
RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances); Possuir recurso disponibilizado via
web, site do próprio fabricante (informar URL para comprovação), que permita verificar a
garantia do equipamento através da inserção do seu número de série; A contratante poderá
abrir o equipamento e substituir componentes internos, como memória, disco rígido,
processador, etc, sem perda da garantia; Deverão ser fornecidos manuais técnicos do
usuário e de referência contendo todas as informações sobre os produtos com as
instruções com fotos ou imagens ilustrativas, para orientações técnicas de como remover e
recolocar as peças externas e internas do modelo do equipamento. Comprovar com o
envio dos manuais, na forma digital, juntamente com a proposta comercial ou apresentar
link ativo do site do fabricante; Todos os componentes dos equipamentos devem ser do
próprio fabricante ou estar em conformidade com a política de garantia do mesmo, não
sendo permitida a integração de itens de terceiros que possam acarretar em perda parcial
da garantia ou não realização da manutenção técnica pelo próprio fabricante quando
solicitada; Apresentação obrigatória de publicações oficiais que venham a comprovar
efetivamente o conjunto de especificações exigidas, sob pena de desclassificação na falta
destas; Deverá ser apresentada declaração informando que os produtos ofertados não
estarão fora de linha de fabricação, pelo menos, nos próximos 90 (noventa) dias.
o) Garantia On Site: A solução para estação de trabalho proposta (gabinete e demais
componentes) deverá possuir garantia do fabricante de 36 (trinta e seis) meses, para
reposição de peças, mão de obra e atendimento no local, contada a partir do recebimento
definitivo do equipamento, sem prejuízo de qualquer política de garantia adicional
oferecida pelo fabricante; O licitante deverá descrever, em sua proposta, os termos da
garantia adicional oferecida pelo fabricante bem como fazer constar as assistências
técnicas credenciadas e autorizadas a prestar o serviço de garantia em todo Distrito
Federal.



APH COM. E SERV. INFORMATICA EIRELI
CNPJ nº. 26.844.775/0001-37

Rod. Governador Mario Covas, Km 279, Sala 95, Terminal Intermodal da Serra, Serra/ES
CEP: 29161-382

Representante: Alexandre S. da Silva
Telefone: (27) 98124-0333
E-mail: aphlicitacoes@gmail.com

Item Descrição/Especificação
Unidade

de
Medida

Quantidade Valor Unitário

2

Monitor de vídeo

a) Monitor de Vídeo: Tela 100% plana de LED, tamanho mínimo de 21”, proporção 16:9,
brilho de 250 cd/m2, relação de contraste estático de 1.000:1, 16,2 Milhões de cores;
Resolução mínima de 1920x1080 pixels; Deve possuir Pixel Pitch máximo de 0,265 mm;
Conectores de Entrada: 01 (uma) entrada VGA e 01 (uma) entrada HDMI, DVI e/ou
DisplayPort. Deve possuir um cabo de conexão VGA, um cabo de conexão Displayport
ou HDMI e um cabo de alimentação; Certificação de compatibilidade eletromagnética CE
e de economia de energia EPEAT no mínimo na categoria Gold. A comprovação para a
compatibilidade eletromagnética poderá ser realizada através de declaração de
conformidade do fabricante do equipamento, desde que o fabricante possua laboratório
acreditado pelo INMETRO ou acreditado por programa internacional de acreditação
reconhecido pelo INMETRO; Controle digital de brilho e contraste; Regulagem de
inclinação, altura (mínimo 10 cm) e rotação (mínimo 90°); Possuir certificação de
segurança UL ou IEC 60950 ou similar emitido por órgão credenciado pelo INMETRO ou
similar internacional. A comprovação poderá ser realizada através de declaração de
conformidade do fabricante do equipamento, desde que o fabricante possua laboratório
acreditado pelo INMETRO ou acreditado por programa internacional de acreditação
reconhecido pelo INMETRO; Deverá ser comprovada a adequação a norma ISO/IEC
61000 ou equivalente. A comprovação poderá ser realizada através de declaração de
conformidade do fabricante do equipamento, desde que o fabricante possua laboratório
acreditado pelo INMETRO ou acreditado por programa internacional de acreditação
reconhecido pelo INMETRO; Tratamento antirreflexivo. Não sendo aceita a solução glare
(brilhante ou polida) ou adesivos antirreflexivos; Fonte de Alimentação para corrente
alternada com tensões de entrada de 100 a 240 VAC (+/-10%), 50-60Hz, com ajuste
automático; A garantia do monitor deverá ser de 36 (trinta e seis) meses.

Unidade 12 R$ 788,00

MS TECNOLOGIA SERVIÇOS E COMÉRCIO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI
CNPJ nº. 33.460.823/0001-59

Estrada do Tingui, nº. 68, Sala 201, Campo Grande, Rio de Janeiro/RJ
CEP: 23.075-007

Representante: Marcelo S. da Silva
Telefone: (21) 95101-7237
E-mail: comercial@portotelecomweb.com

Item Descrição/Especificação
Unidade

de
Medida

Quantidade Valor Unitário

3

Pentes de memória para iMac

a) Pentes de memória SDRAM (Synchronous Dynamic Random-Access Memory) com as
seguintes especificações, para uso em iMac (Retina 5K, 27 polegadas, 2017): Memórias
SO-DIMM (Small Outline Dual Inline Memory Modules); PC4-2400 (19200); Sem
buffer; Sem paridade; 260 pinos; DDR4 SDRAM de 2.400 MHz. Garantia mínima de 90
(noventa) dias.

Unidade 4 R$ 

VINICIUS FERREIRA BARBOSA 02922642160
CNPJ nº. 36.925.507/0001-01

Área Especial 21/24, Apto. 117, Setor Oeste, Gama, Brasília/DF
CEP: 72.420-211

Representante: Vinícius F. Barbosa
Telefone: (61) 98434-6462
E-mail: viniciusferreira4@hotmail.com

Item Descrição/Especificação
Unidade

de
Medida

Quantidade Valor Unitário

4

Televisores Smart

a) Televisor de tela plana com as seguintes características: Conversor para TV digital
integrado; Controle remoto; Conexão HDMI e USB; Wi-Fi integrado; Tecnologia da Tela:
LED; Formato da Tela: Plana; Tamanho da tela 43"; Processador com mínimo de dois
núcleos (dual core); Entrada de Composto AV (Uso Normal por Componente Y); Entrada
de RF; Ethernet LAN; Resolução Full HD - 1.920 x 1.080 linhas (2.073.600 pixels);
Entrada áudio e vídeo; Sistema de TV: NTSC, PAL-M, PAL-N; Suporte nativo a
Navegador Internet, com possibilidade de marcação de sites favoritos; Suporte à
instalação de aplicativos, como You Tube, Netflix, Prime Video, entre outros; Sistema
operacional; Tensão/Voltagem bivolt. Garantia mínima de 12 (doze) meses.

Unidade 3 R$ 1.700,00

TECHRIBOM SUPRIMENTOS E COMUNICAÇÃO LTDA
CNPJ nº. 30.506.467/0001-79

Rua Tupinambás, nº. 570, Jardim da Penha, Vitória/ES
CEP: 29.060-810

Representante: Thiago Vinicios A. Adão
Telefone: (27) 99877-8299
E-mail: contato@ribomsuprimentos.com.br

Item Descrição/Especificação
Unidade

de
Medida

Quantidade Valor Unitário

5 Webcam

a) Resolução mínima de 720p/30qps; Foco fixo ou automático; Tecnologia de lente
padrão; Ajuste automático as condições de luz do ambiente; Microfone embutido com
redução de ruídos; Campo de visão (FoV) de pelo menos 60°; Clipe universal que se

Unidade 16 R$ 144,00



ajuste a laptops e monitores; Comprimento do cabo de pelo menos 1,5 m; Interface USB;
Compatibilidade com Skype, Google Meet, Zoom e semelhantes; Compatibilidade com
sistemas operacionais Windows 10 ou mais recente e MacOS, plug and play. Garantia
mínima de 12 meses.

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata.
 
3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR

3.1. O órgão gerenciador é a Fundação de Previdência Complementar do Servidor Público Federal do Poder Judiciário – Funpresp-Jud.
 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.
 
5. DA VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, não podendo ser prorrogada.
 
6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. O órgão gerenciador realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de
verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata, consoante o disposto no art. 9º, XI do Decreto n. 7.892, de 2013, bem como a
regra do art. 2º, §4º da IN SLTI/MPOG n. 05, de 2014.
6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve
o custo do objeto registrado, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão gerenciador convocará
o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem
aplicação de penalidade.

6.4.1. Na hipótese de existirem outros fornecedores classificados, a ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir
seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação
da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;
6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo órgão gerenciador, sem justificativa
aceitável;
6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e
órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1, 5.6.2 e 5.6.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; ou
6.9.2. a pedido do fornecedor.
 

7. DAS PENALIDADES
7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto nº 10.024/2019.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro
de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº
7.892/2013).
 

8. CONDIÇÕES GERAIS



8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações do órgão gerenciador e
do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, Anexo I do Edital
Funpresp-Jud nº. 023/2020.
8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art.
65 da Lei nº 8.666/1993, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7.892/2013.
8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos itens nas seguintes hipóteses.

8.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos definidos no certame; ou
8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado para o
mesmo item na fase de lances.

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai
assinada pelas partes.
 

Documento assinado eletronicamente por vinicius ferreira barbosa, Usuário Externo, em 09/09/2020, às 10:05, conforme art. 1º, III, "b", da
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1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Soares da Silva, Usuário Externo, em 09/09/2020, às 11:01, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO SOUZA DA SILVA, Usuário Externo, em 09/09/2020, às 11:29, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Marco Antônio Martins Garcia, Diretor, em 09/09/2020, às 11:57, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.
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